
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO PEDRO DÀ CIPA

ADMINISTRACÀO 2025 A 2028

TIIR\l() I)E RF.FERI:\( lA

I. DO OB.IETO

"Aquisição de plaquetas de identificação dc Patrimônio Público."

2. JUSTIFICATIVA

A presente aquisição fundamenta-se na necessidade de prornovcr a gestào e o controle risoroso tir')

patrimônio móvel peÍencente à Prefeitura Municipal dc São Pedro da Cipa.MT. A ausência de

identificação fisica nos bens móveis inviabiliza a corrcta e\ecução do ini,entário periódico. diÍicultando a

localização e o acompanhamento do ciclo de vida dos ativos.

A fixação de plaquetas com numeraçào sequencial permite a vinculaçào direta do bem ao sen respecli\ L)

Termo de Responsabilidade, identificando o servidor ou o setor encarregado pela sua guarda e con5er\ irçiio

A identificação clara atua como um mecanismo inibidor de cxtravios e facilita a recupcraçâo dc itcns ern
casos de movimentações indevidas entre secretalias.

O uso de plaquetas agiliza o processo de levantarnento patrimonial anual. reduzindo emos hunranos e o
tempo de conferência pelas equipes de almoxarifado e patrirnônio.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

f'oDlGo
TCE-MT

26 80 5-l-8

Q'TI)E VALOR
UNITÁRIO

VÂI,OR

PLAQUETÁ DE
CONTROLE DE
PATRIM()NTO - LIGA
DE ALUMLN|O
LEVE,RETÁNGULAR,
COMSEMICIRCULO
NAS EXTREMIDADES

5.000 R$ r.95 R$ q.75 0.00
Cird.: I

rI
Yalor Total do Orçamento: R$ 9.750,00 (Nove Mil, Setecentos c Cinquenta Reais).

Obs.: Caso os serviços propostos pela l,icitante vencedora não arendam as especiÍicações contidas
no Processo e na Proposta, ou apÍesentem quaisquor dcsvios dc padrão. a Preleitura Municipal de
São Pedro da Cipa os rejeitará, devendo a Licitante vencedoÍa. providenciar a sua rel'ormuiaçã().
dentro das especificações corretas, no prazo máximo de 0l (dois) dias. contados x panir da
comunicação feita por esta Prefeitura Municipal. . ,p(qú

ITEM ESPECIFICAÇ ol)o

01

PRODUTO

I
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4. CONDIÇOES GERAIS
4.l.Como condição de participação. tendo em vista a celeridade nas aquisições objeto destr
Processo.
4.2. O fomecimento será realizado quando solicitados nas quantidades e especificaçôes conslantes
das solicitações, após emissão da autorização. nos prazos e condições estabelecidos.

5. DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. O Municipio não se responsabilizar'á por serviços realizados ser.n que estejam requisitatlos c
autorizados na forma deste Processo.
5.2.O prazo de entrega dos itens será de l0 (DEZ) DIAS CORRIDOS A CONI'AR DA IINTltl:(i.\
DA RESPECTIVA ORDEM DE FORNECIMENTO.
5,2.1. Nos casos em que o prazo acima não t'or su'llciente para a entrega do ob.leto. a ernprcslr
contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo. bcnr ctrr.no

estipular qual seria o prazo adequado e o motivo quc a ielou ncccssitar de maior prazo.
5.3. O fomecimento será realizado nos pr.üos e condiçôes.já estabelecidos neste Processo.
5.4. Quanto à entrega dos objetos fica sobre a responsabilidade da licitante vencedora na enlrega as

despesas e cuslos, tais como: imposlos encorgos trobalhistus, prevident'itirios, fistai.s. tont,.'rtirti.'.
taxas, transporte (inclusive Jiele), sequrcs conlro lodos os ri.lco.s existente.\, deslocumatto.: tii
pessoal, garantiq e tributos de qualquer nalurezo tluaisquer outros ônus que incidum otr yenhunr tt

incidir sobre o objelo licitado e conslantc da propostu necessários ao cumprimento integral tlir
objeto deste Processo e seus Anexos.
5.5. O objeto desta licitação, conforme sua natureza. será entregue e Iecebido nos prazos e condiçiies
na forma estabelecida neste Processo e em contrato próprio e serão recebidos conÍiorms reza a I.ei
14.133121 e que segue:

5.6. A Prefeitura se reserva o direito dc recorrer ao lomecedor em caso de verificação posterior dc
irregularidade no objeto.

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VE,NCEDORA
6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. Efetuar as entregas do objeto do Processo confomre as solicilações.
6.1.1.2 Cumprir a entrega com os prazos estahelecidos:
6.1.3 Fomecer. durante toda a execução do contrato- os objctos. c()nl menores preços disponír,cis
no momento da aquisição.
6.1.4 Fomecer o objeto de qualidade conlpatível corn os requisitados:
6.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação. senr inlerrupçào. scju p.l
motivo de férias, licenç4 falta ao serviço, demissào de empregados ou por qualquer oulra r ziir):
6.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a tercci«rs. decorrentcs tle
culpa ou dolo, durante a exeoução do objeto do certame. não excluirrdo ou rcduzinrlo e:slr
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CiON'l'RA1'AN'fli:
6.1,7 Prestar as informações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pclo
CONTRATANTE, bem como. comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgcntc:
6,1.8 Fomecer todos os dados necessarios aos tiscais do Contrato para o controlc e fiscalizaçirc dt,
cumprimento do presente CONTRA'IO;
6.1.9 Comunicar imediatamente ao Município quaiquer alteraçào ocorrida na cnlpresa. conrir
bancária e outros julgáveis necessários para recebinrcnto de correspondência:
6.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinentc à prestação dos scrr-iços. cÍetuatlas
pela Administração Pública durante a vigência do presente contrato. sob pena de rescisào.

W
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6.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições. os acréscimos ou supressões quc se lizerenr
necessários, até 25Í'/o (vinte e cinco por cento) da clr.rantidade inicial do objeto.
6.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista nestc

Processo;
6.1.13 Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade. em condições normais de usrt peltr

prazo, dos itens constantes do produto especíÍico.
6.1.13.1 A garantia que tÍata este item implicará na substituição imediata dos produtos cntregues c

que apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conÍbrn.re estipulado. seln pr('iLlilr,
de reparação dos danos que a administração vier a solier.

?. OBRIGAÇOES DA ADMINISTRAÇÃO
7.1. Acompanhar e Íiscalizar a execução da Nota de'Empenho. bem como atestar a nota fiscal/l'lttura

após a entrega dos materiais, objeto desta licitação:
7.2. Efetuar o pagamento à CONTRAIADA na forma estabelecida neste instrumento:

7.3. Aplicar à ContÍatada as penalidades previstas neste Processo e na legislaçào pertitiente" qLtand\r

for o caso;
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao obieto. que venham a ser solicitados
pela Contratada;
7.5. Documentar as ocorrências havidas:
7.6. Determinar a regularização das fàltas e detêitos obser."'ados na execução do objeto da Licitação.
7.7. Rejeitar, no todo ou em paÍe, serviço ou lbmecimento execulado em desacordo col.n o contl'ato.

7.8. Notificar, poÍ escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na exccuçri.'

dos serviços;
7.9. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a Íim de que esta possa desempcúar
com efetividade o serviço contratado.
7.10. Receber o objeto adjudicado. nos termos, prazos, qr-rantidade. qualidade e conclições

estabelecidas neste Processo:
7.11. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o reoolhimento de

INSS/ FGTS e CNDT.
7.12. Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeilo ilos

fomecimentos a seÍem efetuados.

8. DOPAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado conÍbrme os pedidos à licitante que cleverá apresentar juntxmenlc

com as mercadorias as notas fiscais correspondentes ao fomecimento dos objetos. devidamentc
processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos. sem rasuras e devidamente atestada

pelo servidor designado pela Administração. devendo ainda estar acompanhada das cópias das

Ordens de Fomecimento autorizadas pela Seoretaria solicitante.
8.2. Para fazer jus ao pagamento. a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplêncil conr ri

Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidào Negativa de l)ébitos'l rabalhista (CND'l t.

Caso a empresa seja optante pelô SIMPI-ES, dcverá apresentar. também. cópia do "Tcrnro clc

Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade.
8.3. O pagamento das notas Íiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado atravós dc

Pagamento Eletrônico. no prí|zo máximo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestaçio das

referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Adnrinistraçào.
8.4. As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à emprcsa rencedt:rta
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trala esta cláusula começará a lluir a partir dir

data de apresentação da nota fiscal/fatura. sem imperfeiçõe s. - OVT
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8.5. Nenhum pagamento será efetuado cnquanto pendentc de liquidação qualquer obrigaçi-u,

financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere dircito
de atualização monetaria.
8.6. Se o término do prazo para pagamenlo ocomer r:m dia sem expcdiente no órgão licitante.,,
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequcnte.

9. DAVIGÊNCIA
9.1. A presente contratação terá o prazo de vigência por até 30 (trinta) dias. podendo ser prorrogár'cl

a partir da data de assinatura do presente contrato até o limite máximo previsto ern Lei.

Conforme art. 105 da Lei 14.133121, diz: "Á duruç'ão dos L'ontralo.\ regidos por estú l.ti \L'rLi ,t

prevista em edital, e deverão ser observudas, no momenlo da conlrotação e a ctttla r'-Í..lr'ri rrr

financeiro, a disponibilidade de créditos orçumenlário.s, bent como u pret'isão no plano plut iunrul.
quando ultrapassar I (um) exercício.frnancciro. "

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação. objeto desta l,icitação. correrào à conta da secLtinte

Dotação Orçamentária, conforme informações obtidas através de contato com o Setor tlc
Contabilidade desta Pre leitura:

Ficha: 063 - 01.05.02.04.122.0002.2008.0000.3.3.90.30.00 - AÇÀo ADMINISTRA'l'IvA
MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETAIIIA DE ADMINISTRATIVA I,-

FINANÇAS - MATERIAL DE CONST]MO.

1I. FISCAL DO CONTRATO
11.1. Serão fiscais de contrato a Sra Isabel Teixeira de Araújo, designado como Fiscal de Contralo

do Município de São Pedro da Cipa, através da Porlaria no 036121)25. de 06/01/2025. à qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições. que de tudo dará ciência it

Administração, conforme dispõe no art. 117. da Lei ns 14.133121. com suas ultcriores altcraeôcr.

12. DAS CONSIDERAÇÕBS TTNATS
12.1. A proponente deverá declarar coúecer os tcrnros do instrunrcnto convocatório que Íegc a

presente licitação e demais anexos que o inl.cgram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõenr. tais cottro lincargos

Sociais e Impostos etc.

São Pedro da Cipa - MT. 19 de Março dc 2016

ELIANA o UEIRA LEÀO DIi N,IORAIIS
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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